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\\:./PROJETO DE LEI

Suplementa verba orçamentária e dá outras

providências
IONE OLARTE CAMINHA, Vice -Prefei ta, Prefei ta em Exercicio de Manoel Via-

na, RS -Faço saber em disposto no ~t. 56 da Lei Orgânica Municipal, que

a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a presente LEI.

ART. 10 Ficam suplementadas as seguintes ruhri,..~~ nr,:~mt::)nt~ri~~

Câmara Municipal ,;)C-/ .
0101.01010011.001 4.1.2.0.00 R$ 1.500,00
0101.01010012.001 3.1.1.1.01 v R$ 2.500,00~
0101.01010012.002 3.1.2.0.00 L/' R$ 500,00
0101.01010012.002 3.1.3.2.00 (/ R$ 1.000,00

Total R$ 5.500,00

ART. 20 Servirão de cobertura para os respectivos créditos as seguintes

rubricas orçamentarias.

Câmara Municipal
Plenário
0101.01010012.001 3.1.1.3.00 (.,
0101.01070212.0033.1.2.0.00 C-
0101.01070212.003 3.1.3.2.00 C-

Total

R$ 4.500,00
R$ 500,00
R$ auu,uu
R$ 5.500,00

ART. 30 Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entra em

vigor na data de sua publicação.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 08 de Dezembro de 1999.
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Registre-se e PUO~lque-se

em 14 de dezembro de 1999.
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Prefeita em Exercfcio
'f"\ -Fones: (055) 256-1140 -1160 -1344 -o~v"

~ -Praia Rainha do Sol 256-1222

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Administrando com as pessoas"




